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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 114/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, consubstanciados na Constituição Federal, na Lei 
Orgânica do Município e o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, 
que regulamenta, a Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que instituiu a 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB. 

RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, para um período de 01 (um) ano, a Comissão de 

Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização da PNAB - Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura no Município de Esperança/PB, com os 
seguintes membros: 

NOME REPRESENTAÇÃO 

ANDRÉ DE OLIVEIRA COSTA Departamento de Cultura da Seduc 

EMERSON DAVID ALVES DA COSTA Secretaria de Finanças 

CHRISTENSON DIEGO VIRGOLINO Procuradoria Jurídica 

IGOR DELGADO DE ALMEIDA Chefia de Gabinete 

MIKAELLE DA SILVA COSTA TARGINO 
Sociedade Civil 

RADAMÉS ALVES ROCHA DA SILVA 

Art. 2º Esta comissão tem as seguintes atribuições: 
I. Realizar as atrativas necessárias com os órgãos do Governo Federal 

responsável pela descentralização dos recursos da PNAB; 
II. Acompanhar e orientar os processos necessários às providências dos 

recursos de acordo com PAAR (Plano de Aplicação Anual dos Recursos) da 
PNAB; 

III. Acompanhar as etapas de transferências diretas dos recursos do 
Governo Federal para os trabalhadores e trabalhadoras da cultura do município 
de Esperança contemplados nos editais; 

IV. Fiscalizar a execução dos recursos advindos do PNAB do Governo 
Federal; 

V. Elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos 
da PNAB no Município de Esperança. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

Esperança/PB, em 1º de maio de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 

GABINETE | OUTROS 

 

O U T R O S   D O C U M E N T O S 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 

 
C O N V O C A T Ó R I A 

 
O Departamento de Cultura da Secretaria de Educação e Cultura do 

município de Esperança-PB, juntamente com a Comissão de 
Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização da PNAB, em atenção ao 
que determina a Lei nº 14.399 de 08 de junho de 2022, bem como o 
Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, do Governo Federal, vem 
público, por este instrumento, CONVOCAR artistas independentes, 
agentes culturais, representantes de entidades de caráter cultural com 
atuação no município de Esperança, bem como grupos de pessoas ou 
fóruns direcionados às diferentes linguagens artísticas, para se fazerem 
presente à plenária publica, aberta a toda a sociedade esperancense, com 
finalidade de discutir o Plano de Execução dos Recursos de Lei Aldir Blanc 
2 (Políticas Nacional Aldir Blanc – PNAB) e também coletar sugestões da 
comunidade cultural para a elaboração e finalização do PAAR (Plano Anual 
de Aplicação de Recursos).  

A plenária será realizada no dia 14 de maio (terça-feira), a partir das 
19:30h, no auditório da EMEF Dom Manuel Palmira da Rocha, no centro 
de Esperança, localizada próxima a Praça da Cultura. 

 
Esperança (PB), 07 de maio de 2024. 

 
Michael Lopes da Silva 

Secretário de Educação e Cultura 
 

André de Oliveira Costa 
Diretor de Cultura 

 
 


